AmBev

Companhia de Bebidas
das Américas

ANUNCIO DE INICIO DE DISTRIBUICAO DE DEBENTURES NAO CONVERSIVEIS E QUIROGRAFARIAS

e Nos termos do disposto na Instrugdo da Comissédo de Valores Mobiliarios ("CVM") n. 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, no artigo 52 da Instrugdo CVM n.2 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada ("Instrugdo CVM n.2 400/03"), e do aviso ao mercado publicado em 7 de julho de 2006, a Companhia de Bebidas das Américas - AmBeyv, na qualidade de emissora ("Emissora"), o Unibanco - Unido de Bancos Brasileiros S.A. ("Coordenador Lider"), o BB Banco de
s’ Investimento S.A. ("BB BI") e o Banco Citibank S.A. ("Citibank" e, em conjunto com o Coordenador Lider e o BB BI, "Coordenadores"), na qualidade de coordenadores, vém a publico comunicar o inicio da distribuicao publica ("Oferta"), em duas séries, de 206.508 (duzentos e seis mil, quinhentas e oito) debéntures nominativas escriturais, ndo conversiveis em ac¢des e quirograférias, com valor nominal unitario de R$10.000,00 em 12 de julho de 2006, da primeira emissédo da

AmBevVv

3. Companhia de Bebidas das Américas - AmBev

s Rua Dr. Renato Paes de Barros 1017, 42 andar, 04530-001 S&o Paulo, SP
. NIRE n.2 35.300.157.770 - CNPJ n.2 02.808.708/0001-07 - CVM n.2 01811-2
Codigo ISIN: BRAMBVDB5006 (12 série), e BRAMBVDB5014 (22 série)

perfazendo o total de

R$2.065.080.000,00

Classificagdes de Risco: Standard & Poor's: brAAA e Fitch Ratings: AAA(bra)
Registros na CVM n.2 CVM/SRE/DEB/2006/030 e n.? CVM/SRE/DEB/2006/031, concedidos em 28 de julho de 2006.

fosse constatado no decorrer da Oferta, que somente poderia ser exercida
pelos Coordenadores em comum acordo com a Emissora no prazo de até

respectivos vencimentos, calculado com 6 (seis) casas decimais,
sem arredondamento;

tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, fardo
jus @ mesma Remuneracg&o das demais Debéntures em circulag&o.

acdes para cancelamento, exceto se a operacao tiver sido previamente
aprovada por titulares de, no minimo, a maioria das Debéntures da Primeira

Série foi determinada de acordo com o resultado do Procedimento de
Bookbuilding.

| 1. ATOS SOCIETARIOS E REGISTROS 5 (cinco) dias uteis contados da data de publicacéo do Anﬂngio de Inicio. Os VN = Valor Nominal no inicio de cada Periodo de Capitalizacao, 4.17 Encargos morato’ﬁos. Ocorrendo impontuglidage no pagamento de qyalquer Série em ci.rculagé_o €, no minimo, a.maioria da§ Debéntures dg Segunda 5.1.2 Sg,‘até o final do APrazo da Garantia Firmg, as ngénturgs da Primeira
A emisséio das Debéntures ¢ a Oferta séo realizadas com base nas deliberagdes Coordenadores e a Emissora renunciaram ao direito as Debéntures calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento; valo_r dgwdo relativamente a qualqluer obrigacdo decorrente da Egcrltlur'a~de Se_neoem circulagdo, conforme previsto no paragrafo 3° do artigo 174 da Série e/ou as Debéntures da Segunda Série nao tiverem sido totalmente
(i) da reunido do conselho de administracao da Emissora realizada em Suplementares. ) . . FatorDl = produtdrio das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da data _Emlssao, sobre todos e quaisquer \ﬁalores_ em atra_solm(l:l(_jlrao, Lein.2 6.404/79; ) ) o coloca_das, qs qurdena(_iores, sem qualquer sol!dar_ledade entre estes,
pase, 8 e junho de 2006, ouja ata fof arquivada na Junta Comercial do Estado de Sao 432 Nos termos do paragrafo 2° do artigo 14 da Instruggo CVM n.2 400/03, a de inicio de capitalizacdo, inclusive, até a data de calculo, independentemente de aviso, notificacéo ou interpelagéo judicial ou VIIl. transformacéo da Er_ms?ora em sociedade limitada, nos termos do deverdo, até o ultimo dia do Prazo da Garantia firme, subscrever e |
s ol ams dejunf'no de 2006 e publicada no Didrio Oficial do Estado de Séo Paulo quantidade de Debéntures inicialmente ofertada (sem considerar as exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com extrajudicial, e sem prejuizo da Remunerag&o, calculada pro rata temporis artigos 220 a 222 da Lein.©6.404/76; ) integralizar, pelo Prego de Integralizagdo aplicavel, as respectivas
h . »Gazeta M i’ em 20 de iunho de 2006: & (ii) d 50 d h Debéntures Suplementares) poderia ser acrescida em até 20% (vinte por arredondamento, de acordo com a férmula abaixo: desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, (i) multa IX. caso a Escritura de Emisso torne-se invalida, ineficaz ou inexeqtiivel Debéntures Objeto da Garantia Firme que porventura ndo forem colocadas
eno JO”?a.' azeta Mercantil’ em 20 de junho de _,e(u) a reuniao do conseino cento), ou seja, em até 40.000 (quarenta mil) Debéntures adicionais moratdria de 2% (dois por cento); e (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao contra a Emissora ou caso a exequibilidade da Escritura de Emissao seja junto a investidores. No caso de exercicio de garantia firme pelo
de administracdo da Emissora realizada em 26 de julho de 2006, cuja ata sera (‘Debéntures Adicionais”), que poderiam ser emitidas pela Emissora em . S més, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data contestada pela Emissora ou, ainda, caso a Emissora negue que tem Coordenador Lider, as Debéntures Objeto da Garantia Firme do
arquivada na Ju_n ta Comermalldo Es,tyado de Sao Pau!c: e publicada no Didrio Oficial comum acordo com os Coordenadores no prazo de até 5 (cinco) dias Uteis Fator DI = H 1+| TDI, x — nde: do efetivo pagamento (“Encargos Moratérios”). responsabilidade sobre a Escritura de Emissao; ou Coordenador Lider serdo Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures
d(l ES‘?"O de S".lo Paulo e no Jgrnal, G_azeta MerAcannI N A < contados da data de publicagdo do Anuncio de Inicio. A Emissora, em comum ator Dt = Pl k 100 ) | onde: 4.18 Decadéncia dos direitos aos acréscimos. O nao comparecimento do X. alienacéo do controle da Emissora, desde que, cumulativamente (a) tal da Segunda Série, conforme definido pela Emissora.
» A Es_crlturafl?arhcglar;ﬂg E’T“SS;" Eut_)llcac\’deCDebentL;r.escg\la(éngversc;velsAerqAgoes acordo com os Coordenadores, emitiu 6.508 (seis mil, quinhentas e oito) - debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer obrigagoes alienacdo, conforme definida no paragrafo 1° do artigo 254-A da Lei 5.1.3 Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI a Instrugdo CVM n.? 400/03,
3 irr?gg\?’g:ea:r‘l‘lisrimziron?giltr:menr?tlgsgoEs?:ritl?r:pPa:rtilguIaer d: IIEr:isssgj PS?)?E?Z(; Debéntures Adicionais, tendo a Emissora e os Coordenadores renunciado ao n, = nimero total de Taxas DI, sendo “n,,” um nimero inteiro; pecunidrias nas datas previstas na Escritura de Emissédo ou em qualquer n.2 6.404/76, resulte na obrigagdo de realizagéo de oferta publica de caso qualquer dos Coordenadores eventualmente (i) venha a subscrever
& Debéntures Nao Conversiveis em Agdes e Quirograférias da Primeira Emisséo de exercicio das Debéntures Adicionais remanescentes. A quantidade de DI = Taxa DI expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais comunicagao rea_llzgda ou aviso publlcgdq nos termos da Escrl_tura de Emissao aquisicao de acdes, cpnforme previsto no artigo 25f1-A daLein.® 6.404/76 Debenturc_as da Primeira Série e/ou De_bentures dg Segun__da Serle_por forca
L ; . - A ) Debéntures indicada na Clausula 4.3 acima ja contempla as Debéntures , com arredondamento: nao lhe dara o direito a qualquer acréscimo no periodo relativo ao atraso no (esta alinea (a) aplicavel apenas se a Emissora, a época do evento, for da garantia prestada nos termos do item 5.1 acima; e (ii) tenha interesse
5 Cqmpanhla de_ nglQas das Amerlcas - AmBeV’, f:_(—::lt_abrados ?ntre a Emlssqrg ,? Adicionais emitidas nos termos desta Clausula. ' recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do companhia aberta); e (ii) tal alienagéo resulte no rebaixamento, em dois ou em vender tais Debéntures da Primeira Série e/ou tais Debéntures da
O“Ve'r.a Tru.St Distribuidora de T|t_u|os e Valores MOb.'I'ar'OS S.A.( Agw ) 4.4 Valor nominal. As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$10.000,00 Ak respectivo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. mais niveis (notches), da classificacéo de risco (rating) das Debéntures Segunda Série antes da publicagdo do anuncio de encerramento da Oferta
foram 'n.scr'tos na Junta Comgrmal do Est?do de Séo F_’aulo em ?0 de_]ulho de .2006 (dez mil reais) na Data de Emissao (“Valor Nominal”). DI, 1 22 1 . 4.19  Local de pagamento. Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer constante do Anuncio de Inicio. (“Anuncio de Encerramento”), o preco de revenda de tais Debéntures da
~ e25 d? ]u[ho d? 2.006’ respectivamente. o Segungio_Adltamerjtoa Escr_ltura Pgr_tlcular 4.5  Séries. A emissdo sera realizada em duas séries, conforme definido no DI, = ﬁ + ~ 1, onde: outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura 4.21.1 Ocorrendo quaisquer dos eventos previstos nos incisos | ou Il do item 4.21 Primeira Série e/ou de tais Debéntures da Segunda Série sera limitado ao |
de_ Emlssao I_’ub~||ca de Debentur_es Nao anverswe|s em _Agoes e erqgrafarlas da Procedimento de Bookbuilding, sendo que: de Emissao serao efetuados pela Emissora, por intermédio da CETIP ou da acima, que deverao ser imediatamente informados pela Emissora ao Agente Valor Nominal, acrescido da Remuneragcé@o da Primeira Série ou da
3 Primeira Emlssao de Compan_hla qg_Beb|qe1_s da_s Américas - AmBe\_/ , celsbrado |. a primeira série sera composta por 81.705 (oitenta e um mil, setecentas e k= 1,2,..,n; CBLC, conforme as Debéntures estejam custodiadas na CETIP ou na CBLC Fiduciario, as Debéntures tornar-se-ao automaticamente vencidas, Remuneragédo da Segunda Série, conforme o caso, calculada pro rata
- entre_a Emissora ‘e 0 Agente !:IdUCIaI’IO‘ sera |'nscr|to na Junta Comg rc_lal dg Estado cinco) Debéntures, totalizando, portanto, R$817.050.000,00 (oitocentos e _ P ou, ainda, por meio da Instituicdo Depositaria para os debenturistas que ndo independentemente de aviso ou notificagao, judicial ou extrajudicial. temporis desde a Data de Emiss&o até a data da respectiva venda. A revenda
; de Sao Paulo. O “Terceiro Aditamento & Escritura Particular de Emissao Publica de ot e ore N Dl = Taxa DI, em percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinguenta ! Debént todiad CETIP CBLC 4212 0O d ) dos demai i ist item 4.21 aci das Debént los Goordenad . blicacio do Andncio d
Debéntures Nao Conversiveis em Agdes e Quirograférias da Primeira Emisso de dezes:sett'a mllhogfecmquenta mil reais), na Data de Emissao (“Debéntures e dois) dias (teis, calculada e divulgada pela CETIP, referente ao tiverem suas Debéntures custodiadas na P ou na CBLC.. ) -21.2 Ocorrendo quaisquer dos demais eventos previstos no item 4.21 acima (que as Debéntures pelos Coordenadores, apds a publicagao do Anuncio de
c hia de Bebidas das Améri ~ AmBev’. celebrad i Emi da Primeira Série”); e dia “k”: 4.191 Casoqyalqugrdel)_erjttirlstatenh'alln_wunldadeou |s§qgaotr|butarla, estc_edeyer'a néo sejam aqqeles previstos no |_tem 4.21.1 amma)_, que _deverao ser Ence_rrgmento, podera serffa!ta pelo\prggoaser apurado de acordoAcom as
ompanhia ce Bebidas das Americas - Ambev , celebrado entré a Emissora e 0 Il. a segunda série sera composta por 124.803 (cento e vinte e quatro mil, L L ' encaminhar a Instituicdo Depositéria, no prazo minimo de 10 (dez) dias Uteis imediatamente informados pela Emissora ao Agente Fiducidrio, e estando condi¢gdes de mercado verificadas a época. A revenda das Debéntures,
Agente Fiducidrio sera inscrito na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo. oitocentas e trés) Debéntures, totalizando, portanto, R$1.248.030.000,00 d = ndmero de dias Uteis cor,respor!derjte.s ao prazo de validade da anteriores a data prevista para recebimento de valores relativos as Debéntures, estes eventos ainda no sanados, o Agente Fiduciario devera, inclusive para conforme aqui mencionada, devera ser efetuada respeitada a
(um bilhdo, duzentos e quarenta e oito milhdes e trinta mil reais), na Data Taxa DI, sendo “d,” um nimero inteiro; e toda a documentag&o comprobatdria de tal imunidade ou iseng&o tributaria, fins do disposto na Escritura de Emissao convocar, no prazo maximo de regulamentagéo aplicavel.
2. DESTINAgi\O DOS RECURSOS de Emissé&o (“Debéntures da Seqgunda Série”). S= percenguallaplilcado sgbre aTaxa DI, infgrm;do com2 (guads) Eendo cerfto que, caso o deé)entugsta nédo envie refelrida documentagéo, a 5 (cincgl) dias utei?j cgn:)ados da data em Ique constatar sua ocorréncia,
o : . = - 4.5.1 A Emissora ndo podera colocar as Debéntures da Segunda Série antes de casas decimais, sendo que, no caso da Remuneragao da missora fara as reten¢des dos tributos previstos em lei. assembléias gerais de debenturistas, a se realizarem no prazo minimo previsto .
L 21 ;())asg;?sgr:ts: Zaozgﬁiosfggs Igagr::;”)seosrzeC?itrSIae:idoafgétZasg:/(;rgggzzg;)c?cg?;z colocadas todas as Debéntures da Primeira Série ou cancelado o saldo néo Primeira Série, sera o percentual a que se refere o inciso | 4.20  Prorrogagéo dos prazos. Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes em lei. Se, nas referidas assembléias gerais de debenturistas, debenturistas 6. PU’BFICO ALVO ) ) ] o N
Corp. (BAC) de emissdo da Quilmes Industrial S.A., conforme informado em colocado. dq It_em 4.1£3 acima, e, no caso da Remuneragéao _da Segunda ao pa_garr‘]entolde, qualquer (_?brlgagao prevista na Escrlturg dg Emlssao_ate o repre_sentango, no minimo, 2/3 (dois tercos) daAs Debéntures da Pr|me|r’a‘Ser|e O publico aIV_o _da Ofertz; € composto por |_nvest|dor9;s institucionais ou qualificados,
S fato relevante publicado em 13 de abril de 2006. ‘Alternativamente se os 4.5.2 Ressalvadas as referéncias especificas as Debéntures da Primeira Série ou _Sene, sera o percentual a que se refere o inciso Il do 1° (prlr_hewo) dia util s_ubsequente,.se oseu vepc‘nmentolcommdlr com dia em em cwcglagao ou 2/3 (dois tergos) qas DebenEures da_ Segunda Sepe em conforme definido no artigo 109 da Instrugdo CVM n.c 409, de 18 de agosto de 2004,
recursos néio forem utilizados total ou parcialmente para esse propésité ostes as Debéntures da Segunda Série, todas as referéncias as “Debéntures” devem item 4.13 acima. ) ) que ndo haja expediente comercial ou bancério na Cidade de S&o Paulo, circulag&o, conforme o caso, decidirem por nao considerar o vencimento conforme alterada, podendo, entretanto, ser atendidos outros investidores, pessoas
serdo destinados a liquidagao de dividas financeiras de curto brazo ser entendidas como referéncias as Debéntures da Primeira Série e as O fator resultante da express&o [1 + (TDI, x S/100)] € considerado com Estado de Sé&o Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda fisicas ou juridicas, ndo qualificados, clientes dos Coorden‘adores,Aque tenham amplo
implementagéo de planos de investimento e capital de giro da Emissora ] Debéntures da Segunda Série, em conjunto. 16 (dezesseis) casas decimais, sem _e’m"edondamento. exceto pelos casos cujos pagamentos devam ser reallzgdos pela CETIP ou Serle, conforme o caso, ou, amda, em caso dg suspensao dos trabalhos para conhecimento dos termos, condi¢bes e riscos inerentes as Debéntures, bem como
' 4.6  Forma. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural, Efetua-se o produtdrio dos fatores diarios [1 + (TDI, x S/100)], sendo que a pela CBLC, hipétese em que somente havera prorrogacéo quando a data de deliberagdo em data posterior, 0 Agente Fiduciario ndo devera declarar o acesso aos Prospectos.
sem emiss&o de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de cada fator didrio acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas pagamento coincidir com feriados bancarios nacionais, sabados ou domingos. vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures
™| 3. CARACTERISTICAS DA OFERTA direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido decimais, aplicando-se o proximo fator diario, e assim por diante até o dltimo 4.21  Vencimento antecipado. Sujeito ao disposto nos itens 4.21.1,4.21.2e 4.21.3 da Segunda Série, conforme o caso; caso contrario, ou em caso de nao 7 INADEQUAQZ\O DA OFERTA A CERTOS INVESTIDORES
7 3.1 Colocagdo. As Debéntures serfio objeto de distribuicio publica (“Oferta”), pelo Banco ltad S.A., prestador de servigos de escrituragdo e de banco considerado. o ) abalxq, oA~gente lFlducw’mo dfevera’ decla!rar fmtecpa_danjentg vencidas todas |nstala9a9, em segundg convocagao, das referld?s assembléias de tltula’rgs " . N o ) . ' )
S sob o regime de garantia firme, com intermediagdo de instituigdes financeiras mandatario das Debéntures (“Instituicio Depositéria®, cuja definigdo inclui Uma vez os fatores diarios estando acumulados, considera-se o fator as obrigages objeto da Escritura de Emlssiao e exigir o imediato pagamento, das Debéntures da Primeira Sg,rlg ou da; Debéntures da Segunda _Sene, O investimento nas Debéntures n&o é adequado a investidores que (')_ necessitem de [
2 integrantes do sistema de distribuigao de valores mobilidrios, ndo existindo qualquer outra instituigio que venha a suceder a Instituicdo Depositaria na resultante FatorD’I com 8_(_0It0) casas'de0|ma|s,' cgm_arreqondamento. pela Emlssora,_do Valor Nominal das Debeptures em circulagéo, .ac[esado conformer caso, oAger_ﬂe I_=|du0|’ar|o devera decla[arovenmmento antemp:aqo Ilqwde_z, }endo em vista a possibilidade de ser’e‘m. pequenas ou inexistentes as
reservas antecipadas, lotes minimos ou méximos, devendo a Oferta ser prestagdo dos servigos previstos neste item), e, adicionalmente, (i) para as A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico numero de casas da Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Emiss&o ou a das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série, ~ negociagdes das Debéntures no mercado secundario; e/ou (if) ndo estejam dispostos
efetivada de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding Debéntures custodiadas na CETIP, sera expedido por esta um relatério de decimais divulgado pelo 6rgao responsavel pelo seu calculo. o data do Ultimo pagamento da Remuneragéo, conforme o caso, até a data do conforme o caso. a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou do setor de bebidas. Os
P (conforme definido abaixo). posicéo de ativos, acompanhado de extrato em nome do debenturista, emitido Define-se “Periodo de Capitalizagéo” o intervalo de tempo que se inicia na efetivo pagamento (e, ainda, no caso do inciso Il abaixo, dos Encargos 4.21.3 Na ocorréncia do vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série  investidores devem ler a segdo "Fatores de Risco” do Prospecto Definitivo.
3.2  Coletas de intencées de investimento (bookbuilding). Foi adotado o pela instituicéo financeira responsavel pela custodia destes titulos; e (i) para Data de Emiss&o, inclusive, no caso do primeiro Periodo de Capitalizagéo, Moratérios, de acordo com o previsto no item 4.21.2 abaixo), ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, a Emissora obriga-se
o procedimento de bookbuilding, organizado pelos Coordenadores, por meio as Debéntures custodiadas na CBLC, sera expedido por esta relatério ou ha data prevista do pagamento da Remunerac&o imediatamente anterior, independentemente de aviso, interpelagéo ou notificagao, judicial ou a efetuar o pagamento do Valor Nominal das Debéntures da Primeira Se~r|e 8. REGISTROS NA CVM
e da coleta de intengdes de investimento, nos termos dos pardgrafos 12 ¢ 22 do indicando a titularidade das Debéntures que estiverem custodiadas na CBLC; mclu_swe, no caso dos demais Periodos de Qapltallzagao, e termina na'data extra]udlcl.al, na ocorréncia d_e quaisquer dos seguintes eventos: ou das_ Debéntures da ~Segund_a S_erle,, <_:onforme 0 caso, em circulagao, CVM/SRE/DEB/2006/030 € CVM/SRE/DEB/2006/031. em 28 de iulho de 2006
artigo 23 e do artigo 44 da Instrugdo CVM n. 400/03, sem recebimento de que, igualmente, em ambos os casos, servirdo de comprovante de titularidade prevista para o pagamento da Remunerago correspondente ao periodo, I (a) pedido de autofaléncia da Emissora; (b) decretagao de faléncia da acrescido da Remunerag&o da Primeira Série ou da Remunerag&o da Segunda Data do Inicio de Distribuicio Pablica: 31 de iulho de 2006 ] :
reservas, sem lotes minimos ou méximos, para a definicdo da emiss&o das de Debéntures. echUSI\(e. _Cada Periodo de Capltallzag:ao sugede o anterior sem solugao Emlssgra; (c) pedido (_1e (ecu;zera(,‘laOJudlmal oude recuperacéo _extrajudmlal Série, conforme 0 caso (e, no caso dg inciso Il do item 4.?1 acima, dos ¢ ' ] .
Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) e das Debéntures 4.7 Conversibilidade. As Debéntures n&o seréo conversiveis em agoes. de continuidade. O valor da Remuneragao sera agregado ao Valor Nominal da Emissora; ou (d) liquidago, dissoluggo ou extingéo da Emissora; Encargos Moratdrios, calculados a partir da data em que tais pagamentos
da Segunda Série (conforme definido abaixo) e, considerando que foi 4.8  Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirograféria, nos termos do das Debéntures para efeito de apuracéo do saldo devedor das Debéntures. Il. n&o pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal, da Remunerag&o ou de deveriam ter sido efetuados), calculada pro rata temporis desde a Datade 9. AGENTE FIDUCIARIO
SRS confirmada a emissio das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures artigo 58 da Lei n.2 6.404/76. o} pagamento da _Rem~uneragao sera exigivel somente no final de cada quaisquer outros valores devidos aos debenturistas nas respectivas datas Emiss&o ou a data do ultimo pagamento da Remuneracéo, até a data do seu 0 agente fiduciério & Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A
<9 da Segunda Série, para definir, juntamente com a Emissora (em conjunto, 4.8.1 Tendoemvista que (i) na data de assinatura da Escritura de Emiss&o, o capital Periodo de Capitalizagdo, sem prejuizo dos demais vencimentos previstos de pagamento previstas na Escritura de Emissdo; o efetivo pagamento, € de quaisquer outros valores eventuaimente devidos pela Avenida das Américas 500, bloco 13, grupo 205, CEP 22640-100, Rio de Janeiro,
“Procedimento de Bookbuilding’): social da Emissora é de R$5.710.745.488,08 (cinco bilhdes, setecentos e na Escritura dg Emlssao.‘ ) . III.desc_umpnmentq, pela Emls_so[a, de qualquer oprlgagao n&o pecuniaria Emissora nos termos da Esc'rlturadelEmlssao, ematé 2Q (vm_tfe)'dlgs coptados RJ, telefone (21) 2 493_7003' (www oli\'/eiratrust cc;m br) ’ ’
I. aquantidade de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da Segunda dez milhdes, setecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito 4133 Obs_ervado o gilspc_>sto no Iter_'rj {1.1 3.4 abaixo, se, na datg de venc1ment0 f:le prevista na Escritura de Em|s_sao, e _tal descumprimento nao seja ;anado de comunicagdo neste sentido, en\(lada pe_lo Agent_e Fiduciario a Emissora, ’ ' : aard
Série, observado que o somatério das Debéntures da Primeira Série e das reais e oito centavos); e (ii) as Debéntures representam a primeira emissao quaisquer obrlgagoe§ pecuniarias decorrent,e's da§ Debéntures da P~r|me|ra no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contagos da data de rec:_eblm_grgto sob pena de, em ‘néo o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos - 3
Debéntures da Segunda Série ndo poderia exceder da Emissora; o limite de emisséo previsto no artigo 60 da Lei n.% 6.404/76 S_erle e/qu das Debenture§ da_ Segupda Série, nao houvgr apuragao e/ou de aviso escrito neste sentido que Ihe for enviado pelo Agente Fiduciario; Encargo_s Moratonos.' ) » ] o i 10. INSTITUICAO DEPOSITARIA
R$2.000.000.000,00 (dois bilhdes de reais), na Data de Emiss&o (conforme esta atendldq. ) . _ o qlgulgagao delTadxasDI, se(;a gpll;adae} Remuneragao,?:a Pr_||_me|ralD|Sdt?rleI e/gu IV.ocorréncia de_: . . ) 4.21.4 Para 0s fins dgs_te_An}mcm de Inicio e da Escritura de Emissao, aplicam-se as A instituicio prestadora de servigos de escrituragéo e de banco mandatério das
definido abaixo), e nem 200.000 (duzentas mil) Debéntures, sem considerar 49  Data de emissdo. Para todos os efeitos legais, a data de emissao das af' emuneragao da Segunda Serie, conforme 0 caso, a ultima f_axa divuigada (a) declaragéo de vencimento antecipado, por descumprimento contratual, seguintes definigdes: o ) ) Debéntures ¢ o Banco Itat S.A., Diretoria de Servigos para Mercado de Capitais,
as Debéntures Suplementares (conforme definido abaixo) e as Debéntures Debéntures sera 1° dg julho de 2006 ( DlatadeiErr[lssao ). o N o |C|al_mente, nao se_ndo devidas quaisquer compensagoes financeiras entre de qualquer d|V|qa _da Emlsspra oude qualque_r Controlada Rele_vante ‘Controlada Relevante”: Controlada cujos a~1t|vos tenham valorigual ou superior Av. Eng. Armando de Arruda Pereira 707, 92 andar, CEP 04344-902, Sio Paulo,
A Adicionais (conforme definido abaixo). A quantidade de Debéntures da 4.10 Prago e datan de vencimento. O prazo (i) das I?eb_entures da Primeira Série a Erplssora e os titulares qe_ls Debéntures da Primeira Série _e/ou dgs (conforme def|n|d<_) aﬂba|xo)l em valo’r igual ou superior a a US$4§0_0.000.000,00 (quatrocentos milhdes de ddlares do; Estados Unidos SP, telefone (11) 5029-1317 (www.itau.com.br).
4 £ Primeira Série e de Debéntures da Segunda Série definida no Procedimento sera de 3 (trés) anos, contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, Deben_tures da Segunda 39”9, po'nforme o0 caso, quando da divulgacao US$50:O_O0.000,00 (cinqlienta milhdes de ddlares dos Estado_s Unidos da Amer|~ca) (ou seu contravalor em outras moedas) convertidos pela Taxa de
" de Bookbuilding esté descrita no item 4.5 abaixo; e em 12 de julho de 2009 (“Data de Vencimento da Primeira Série”); e (ii) das posterior da Taxei Dllque seria apllcavel. ) 3 ) da América) (ou seu contravalor em outras moedas) convertidos pela Conversao. o ) ) )
X Il. a Remuneragao da Primeira Série (conforme definido abaixo) e a Debéntures da Segunda Série sera de 6 (seis) anos, contados da Data de 4.13.4 Em caso de auséncia da apurag&o e/ou divulgacao da Taxa DI por mais de Taxa de Conversao; ou ) ) ) “C()Lolaoda": tem a definig&o que Ihe foi dada pelo parégrafo 2°do artigo 243~ 11. PROSPECTO DEFINITIVO
: Remuneragdo da Segunda Série (conforme definido abaixo). A Remuneragao Emisséo, vencendo-se, portanto, em 12 de julho de 2012 ("Data de Vencimento 10 (dez) dias consecutivos da dafa esperada para a sua divulgagéo ou, (b) inadimplemento, em sua respectiva data de vencimento ou apos da Lein. 6.404/76. B ) ) O Prospecto Definitivo estara disponivel a partir da data de publicagéo deste Andncio
da Primeira Série e a Remuneracdo da Segunda Série definidas no da Segunda Série”). o i o imediatamente, em caso de extingao da Taxa DI ou de impossibilidade de decorrido qualquer prazo de cura ali previsto, no pagamento de Taxa de Convers&o™ taxa de convers&o de délares dos Estados Unidos da de Inicio nos seguintes enderecos e paginas da rede mundial de computadores:
< Procedimento de Bookbuilding estéo descritas no item 4.13 abaixo. 4.11  Pagamento do Valor Nominal. O Valor Nominal (i) das Debéntures da Primeira aplicagao da Taxa DI por imposicéo legal ou determinagéo judicial, a Taxa DI qualquer divida da Emissora ou de qualquer Controlada Relevante América para reais conforme cotaggo divulgada pelo Banco Central do Brasil, Companhia de Bebidas das Américas - AmBev, Rua Dr. Renato Paes de
. 321 O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado pelo conselho de Série sera pago em 1 (uma) dnica parcela na Data de Vencimento da Primeira devera ser sgbsmwda pelq substituto determinado Iegalmc_ente'pa'lra tanto. em valor igual ou superior a US$50:0_00.000,00 (cinglienta milhGes de via SISBACEN, no Boletim de Taxas dg_Camblo e dfa Mercgdq, codl_go Barros 1017. 4° andar. CEP 04530-001. Sao Paulo SYP (www émbev com.br);
i administracao da Emissora e sera divulgado nos termos do paragrafo 2° do Série; e (i) das Debéntures da Segunda Série serd pago em 1 (uma) Unica No caso de n&o haver substituto legal da Taxa DI, o Agente Fiduciario devera dolares dos Estados Unidos da América) (ou seu contravalor em outras PTAX800, op¢éo 5/venda, moeda 220, verificada para a liquidagao financeira i P ’ o P ’ A
artigo 23 da Instrucdo CVM n.2 400/03, bem como foi ratificado por meio de parcela na Data de Vencimento da Segunda Série. convocar assembléia de titulares das Debéntures da Primeira Série e/ou moedas) convertidos pela Taxa de Conversao, exceto se tal de obrigagdes venciveis em determinada data e divulgada pelo Banco Central Unibanco - Unido de Bancos Brasileiros S.A., Av. Eusébio Matoso 8_91 ,20° andar,
aditamento & Escritura de Emissao. 4.12  Atualizagdo Monetéria. O Valor Nominal ndo ser4 atualizado. das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, a ser realizada no inadimplemento decorrer de determinados eventos que limitem ou do Brasil no dia (til imediatamente anterior & data do evento. CEP 05423-901, S&o Paulo, SP (www.unibanco.com.br/prospectos);
3.3 Prazo de subscricdo. Respeitadas (i) a concessio do registro da Oferta pela 4.13 Remuneragédo. Sobre o Valor Nominal: prazo maximo de 20 (vinte) dle_xs contaglo; ‘da data Qe término do_prazo de restrinjam a capacidade da Emisso_ra ou da Controlada R_elevante, 4.22 Publ{cid_azde. Exceto o Anuncio de Infcio,oanﬂncio de encerramento da _Oferta BB Banco de Investimento S.A., Rua Senador Dantas 105, 362 andar,
CVM; (ii) a publicagao do antncio de inicio da Oferta (“Anincio de Inicio”); e |. das Debéntures da Primeira Série incidi_réoljuros remuneratérios qualquer um dos eventos previstos no inicio qeste item, para dellbe~rar, de conforme o caso, de converter reais em moeda estrangeira ou de (“Anuncio 99 Encerramento”), o aviso ao mercadoa_que se rgferepartlgo 53 CEP 20031-923, Rio de Janeiro, RJ (www.bb.com.br);
(iiiy a disponibilizagao do prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”) correspondentes a 101,75% (cento e um inteiros e setenta e cinco comum acordo com a Emissora, o novo pardmetro de remuneracéo das transferir moeda estrangeira para o exterior para o cumprimento de da Instrugdo CVM n.¢ 400/03 e eventuais outros avisos aos investidores que Banco Citibank S.A., Av. Paulista 1111, 102 andar, CEP 01311-920, Szo Paulo,
X aos investidores, as Debéntures serdo subscritas, a qualquer tempo, em até centésimos por cento), definido de acordo com o Procedimento de Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, ~ suas respectivas obrigagdes; o . sejam publicados até a data de publ_lcilgao do Anunmo'c’i‘e I;ncerramenAto,lqu:a SP (www.citibank.com.br);
6 (seis) meses contados da data da publicagdo do Andncio de Inicio. Bookbuilding, da variagdo acumulada das taxas médias didrias dos DI - conforme 0 caso, parametro este que devera preservar o valor real e 0s V. trénsito em julgado de uma ou mais sentencas ou emiss&o de um ou mais somente seréo publicados nos jornais ngeta Meycan:ul e VaJor Econdmico”, Camara de Custédia e Liquidagdo - CETIP, Rua Libero Badaré 425, 24° andar,
34  Forma de subscricdo. As Debéntures serdo subscritas por meio dos Depésitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma mesmos n|ve|s'd?a Remunerag&o da Primeira Sene e/ou da Rerpuneragao laudos arbitrais definitivos contra a Emissora ou qualquer Controlada edigbes nacionais, todos os atos e decisdes relativos as Debéntures deverao CEP 01009-000, Sdo Paulo, SP (www.ceti om.br): ’ ’
= et A S - . . A . = , , .cetip.com.br);
2 procedimentos da CETIP e da CBLC. percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinqiienta e dois) dias Uteis, da Segunda Série, conforme o caso. Caso titulares das Debéntures da Relevante que resulte(m) ou possa(m) resultar, em conjunto ou ser comunicados, na forma de aviso, no Diario Oficial do Estado de S&o Paulo sa
) 35  Forma de integralizacdo. As Debéntures serdo integralizadas a vista, no ato calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo didrio Primeira Série, reunidos em assembléia, representando, no minimo, 2/3 (dois isoladamente, em obrigagao de pagamento para a Emissora ou para e no jornal "Gazeta Mercantil”, sempre imediatamente apds a ciéncia do ato a Bolsa de Valores de Sao Paulo - Bovespa, Rua XV de Novembro 275,
da subscricao (‘Data de Integralizagio”) e em moeda corrente nacional, sendo disponivel em sua pagina na Internet (http:/www.cetip.com.br) (“Taxa DI"), tercos) das Debéntures da Primeira Série em circulagéo, e/ou titulares das qualquer Controlada Relevante de valor igual ou superior a ser divulgado, devendo os prazos para manifestagéo dos debenturistas, caso CEP 01013-001, S&o Paulo, SP (www.bovespa.com.br); e
S que: calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Deber)tgres da Segu_nda Série, reunldosAem assembléia, represe,n'gando, US$§_0.000.000,00 (cinqUienta milhdes de ddlares dos E§tados Unidos da seja necessario, obedecer_ao d|§[20$to na legislacdo em vigor, na Escritura Comissao de Valores Mobiliarios - CVM, Rua Sete de Setembro 111, 52 andar,
I. as Debéntures da Primeira Série serdo integralizadas pelo Valor Nominal Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal das Debéntures da no minimo, 2/3 (dois tercos) d~as Debéntures de} Segunda Série em Amerlca)_(ou seu contravalor em‘outrfas mo_edas) convgrtlgos pela Taxa de dg Erplssao ou, na faltade dlsp03|gz_ao e)fpressa,_serde, no minimo, de 1,0 (dez) CEP 20159-900, Rio de Janeiro, RJ, e Rua Cincinato Braga 340, 22, 3° e 4° andares,
<2 (conforme definido abaixo), acrescido do mesmo fator de calculo da Primeira Série desde a Data de Emiss&o ou a data de vencimento do ultimo CIFC_UlaQaO, conformhe 0 caso, nao aprovem o parametro proposto pela Convers.;lo, exceto se essa obflgaggo, cujo valor seja Ilquw_Jo ecerto e d|a§ ute|s_conte}dos dadatada pulbhcag_ao do aviso. AEmlssora_podera a_Iterar CEP 01333-010, Sao Paulo, SP (www.cvm.gov.br).
4'; Remunerag&o da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data Periodo de Capitalizagéo (conforme definido abaixo), conforme o caso, até Em|§sora, as Debentures’ (_13 Prlmelra S_erle em circulagéo e/ou as sobre cujo valor e pagamento nao caiba qualquer recurso, agao judicial ou os jornais acima por outros jornais dc'a, grande cwpulagao, mediante
de Emissao até a Data de Integralizagio (Preco de Integralizagao da a data de seu efetivo pagamento (‘Remuneracdo da Primeira Série”); e Debéntures da Segunda :Sene em circulagdo, conforme o caso, deveréao embargo que, em qualqu_er caso, suspenda a execugao, (a) for paga nos comunicagao por escrito ao Aggnte Fiduciario e a publicagédo, na forma de 12. INFORMACOES ADICIONAIS
Primeira Série”); e ¢ 0 ¢ Il. das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratérios ser resgatadas e, conse_quentemente, cance_ladas, na sua totah,d_ade, pelo termos e prazos_estabelec!dos na(§)_sentenga(s) ou no(s) laudo(s) arbltrgl(ls) aviso, nos jornais a serem substituidos. - I 9, S - > )
II. as Debéntures da Segunda Série serdo integralizadas pelo Valor Nominal, correspondentes a 102,50% (cento e dois inteiros e cinglienta centésimos Valor Nominal, acrescido da Remuneragdo da Primeira Série ou da ou (b) for garantida por ativos suficientes da Emissora, seguro garantia ou Além deste Anncio de Inicio, o Anincio de Encerramento, 0 aviso ao mercado a
- acrescido do mesmo fator de calculo da Remunerago da Segunda Série, por cento), definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, da F{er_nurjeragao da Seggn_da Série, conforme o caso, dev~|da desde a_Data' de carta de fianga no ambito da execugéo, desde que, em qualquer dos casos 5. REGIME DE COLOCACAO que se ref_ere 0 artigo 53 da Instrugdo CVM n.2 400/03 e eventuais outros avisos
- calculada pro rata temporis desde a Data de Emissao até a Data de variagéo da Taxa DI, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata Emiss&o ou a data do ultimo pagamento da Remuneragéo da Primeira Série desta alinea (b), seja aceita pelo juizo competente; . . _9~ ] o . aos investidores que sejam publicados até a data de publllc"agaq do Anncio de
Integralizaco (“Preco de Integralizagéio da Segunda Série”). temporis por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal das ou da Remynerggao da Segunda'Serle, conforme o caso, calc,:ulada' pro VI. aprovagéo de qualq~uer reestruturagao societaria envolvendg a Emissora 5.1 C3bservadas as gor‘!dlgogsPrewstas no contrato de d|§tr|b~U|gao das Debgntures Engerramento, serdo Qubllcados no jornal (:iazeta Mercantll , edic@o nacional.
- 36 Negociaggo. As DeJ—g—g—g—béntures serdo registradas para negociagio no mercado Debéntures da Segunda Série desde a Data de Emissdo ou a data de rqta temporis, até a data do seu efetivo pagamento, no prazo de até 20 (_vmte) l(lnclumdo operagbes de incorporagéo qu.andg a Emissora for a ( Mﬁ;@ ), 0S C_oordenadores_ re_allzarao, sem solidariedade Os |nvest|d9re_s poderaq subscrever as Debéntures junto aos Coordenadores, nos
by secundério por meio do SND e do BovespaFix. vencimento do Ultimo Periodo de Capitalizagéo, conforme o caso, até a dias contados da data de encerramento da(s) assembléia(s) geral(is) de incorporadora), desde que a reestruturagao societaria em questéo resulte entre estes, a colocagéo, em regime de garantia firme, de 200.000 (duzentas enderegos indicados acima. ) i )
.’ data de seu efetivo pagamento (“Remuneracéo da Segunda Série” e, em debenturistas a que se refere este item. O resgate a que se refere este item no rebaixamento, em dois ou mais niveis (notches), da classificagdo de mil) Debéntures, no prazo de até 3 (trés) dias Uteis contados da data de Os debenturistas poderao obter esclarecimentos sobre as Debéntures junto ao
; . conjunto com a Remunerag&o da Primeira Série, “Remuneracéo”). nao serd acrescido de prémio ou penalidade de qualquer natureza. Até o risco (rating) das Debéntures constante do Anuncio de Inicio, observado publicagdo do Anuncio de Inicio, inclusive (“Prazo da Garantia Firme”), na setor de atendimento a debenturistas, que funcionara na sede da Emissora.
" 4. CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES 4.13.1 A Remuneracéo da Primeira Série e a Remuneracéo da Segunda Série seréo momento da defini¢éo do novo parametro ou do resgate, conforme o caso, que, conforme previsto no artigo 231 da Lei n.? 6.404/76, o disposto neste seguinte proporgao: ) . Maiores informagdes sobre a Oferta poderao ser obtidas com os Coordenadores
3 4.1 Ndmero da emissdo. As Debéntures representam a 12 (primeira) emisséo de pagas trimestralmente a partir da Data de Emiss&o, ocorrendo o primeiro seré utilizado o mesmo percentual da iltima Taxa DI divulgada oficialmente, inciso no se aplica as operagdes de fusdo, incorporagao (aplicavel apenas I Coordenador Lider: 90.000 (noventa mil) Debéntures, no valor de ou na CVM, nos enderegos indicados acima.
debéntures da Emissora. pagamento em 12 de outubro de 2006 e, o tltimo, na Data de Vencimento da acrescida d_o per~centual e}pllcavel, ca}lculada pro rata temporis. quando~ a _Em|s§ora for a incorporada) ou cisdo da Emissora, se (@) a FE$90(3.000.000,QO (novecentos m!lhoes de reais) na Da!a d‘e Emissao ] o )
o5 4.2 Valor total da emiss&o. O valor total da emissdo é de R$2.065.080.000,00 Primeira Série, no caso da Remuneragéo da Primeira Série, e na Data de 4.14  Repactuagéo. Nao havera rgpactu.e_lgao programada. ) ) operagao tiver Slndo prewamen_te ;prov@c_ja por t!tulares_ de, no m|:n|_mo, a (“Debéntures Objeto da Ga_lranna f|rme do Coordenador !_I.del)); e (o] reg_lstro da pfesente Qferta nao implica, por parte da CVM, garant_la de
s (dois bilhdes, sessenta e cinco milhdes e oitenta mil reais) na Data de Emisséo, Vencimento da Segunda Série, no caso da Remuneragéo da Segunda Série. 4.15  Resgate antecipado facultativo. N&o havera resgate antecipado facultativo maioria das Debéntures da Primeira Série em circulaggo e, no minimo, a II. BB BI: 70.000 (setenta mil) Debéntures da Segunda Série, no valor de veracidade das informagGes prestadas ou em julgamento sobre a qualidade
. considerando as Debéntures Adicionais. Fardo jus & Remuneragéo da Primeira Série e & Remuneragdo da Segunda de quaisquer das Debéntures. ) - maioria das Debéntures da Segunda Série em circulagéo; ou (b) tiver sido F§$709.000.000,90 (setecentos milhdes de realf) na Data de Emissao da companhia emissora, bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.
= 4.3  Quantidade. Serao emitidas 206.508 (duzentos e seis mil, quinhentas e oito) Série os titulares das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da 4.16  Aquisicéo facultativa. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir assegurado aos titulares das Debéntures que o desejarem, durante o prazo (‘Debéntures Obijeto da Garantia Firme do BBBI');;e o o -
= Debéntures, considerando as Debéntures Adicionais, observado o disposto Segunda Série, conforme o caso, ao final do 12 (primeiro) dia Gtil anterior & Debéntures em circulagao por prego n&o superior ao Valor Nominal, acrescido minimo de 6 (seis) meses contados da data da publicagéo da(s) ata(s) IIl. Citibank: 40.000 (quarenta mil) Debéntures da Primeira Série, no valor de A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposigbes do Codigo
no item 4.5 abaixo. respectiva data de pagamento. da Remur]eragao, calculada pro rata tempor/s_desd(,e a Data de Emissao oua da(s) assembléia(s) geral(i‘s) relativa(s) a Operagéo’ o resgat‘e das F§$4OOA.OOO.OOO,OO (quatr_ocer]tos m||hoe_s_ de r(ials) na Datz_a de Emissao deAuto-HeguIaga}g’dg ANBID para as Ofertas Pubhlc_as ge Distribuicio e Aquisicao
a 431 Nos termos do artigo 24 da Instrugdo CVM n.2 400/03, a quantidade de 4132 A Remuneracdo seré calculada de acordo com a seguinte férmula: data do ultimo pagamento da Ftemurjerafc;ao0 até a data do seu 0efetlvc; Debentures~de que forem ftitulares, pelo Valor Nominal, acr_esc_ldo da I(Dch)eleetmuresodba_ ?ardantg F|rnt1_e 'd:(_) Cmtéanlé e,;m c;njul?’? comdas — ﬂfevf;ﬁizsdyggl'fen?:i’razzr?:i? g%??:gzl?s?ro ggall:ssasg\suzll?r}d?c;sags .
Debéntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures Adicionais) JR= VN x [FatorDI - 1], onde: pagamento, observado o disposto no paragrafo 22 do artigo 55 da Lein.® 6.404, Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a Data de Emiss&o ou a ebéntures Objeto da Garantia Firme do Coordenador Lider e das — C.dgd o S0P |g Estado de S0 Paulo. sob g 2510718, atendend .
poderia ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou seja, em até OEe B 76. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderao, a critério da Emissora, data do ultimo pagamento da Remuneragao, conforme o caso; Debéntures Objeto da Garantia Firme do BB BI, “Debéntures Objeto da AN BID idade de 5ao Paulo, Estado de Sao Faulo, sob o n. 18, atendendo, assim,
i 30.000 (trinta mil) Debéntures suplementares (Debéntures Suplementares”), JR= valor da Remuneragzo da Primeira Série ou da Remunerago da ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no VII. reduggio do capital social da Emissora e/ou recompra, pela Emissora, Garantia Firme”). o X == opresene gfe(taApﬁgll'ga' o padmesm'n'"gﬁfjd?"fmlmaca? gontidos no codge.
destinadas exclusivamente a atender excesso de demanda que eventualmente Segunda Série, conforme o caso, devida nas datas dos seus mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em acima do limite previsto pela regulamentagédo da CVM, de suas préprias 5.1.1 A divisdo entre Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures da Segunda i nao cabendo a qualquer responsabilidade pelas referidas informagoes,

pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das instituicdes participantes e dos
valores mobilidrios objeto da oferta publica.

O Coordenador Lider da Oferta é o Unibanco - Uniao de Bancos Brasileiros S.A.
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